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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Requer ao Sr.  Secretário de Transportes Metropolitano informações sobre o afastamento do
servidor Marcelo Scofano
 
 
 
No diário oficial do dia 14 de agosto de 2023 - Caderno Executivo – Seção II, página
68, - Transportes Metropolitanos – Gabinete do Secretário - Resoluções do Secretário,
de  11  de  agosto  de  2023,  o  Senhor  Secretário  de  Estado  dos  Transportes
Metropolitanos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no poder geral de
cautela  da  Administração Pública,  resolveu determinar  o  afastamento do servidor
Marcelo Scofano pelo prazo de 30 dias.
 
 
 
O servidor afastado tinha como função dirigir a empresa ferroviária responsável pela
Estrada  de  Ferro  Campos  do  Jordão  (EFCJ),  empresa  essa  responsável  pelo
funcionamento da estrada de ferro que liga o município de Pindamonhangaba ao de
Campos do Jordão, sendo que no atual momento o transporte ferroviário entre o trecho
Pindamonhangaba - Santo Antônio do Pinhal está paralisado.
 
 
 
Como forma de fiscalizar o bom funcionamento dos serviços públicos em nosso Estado,
questionamos ao Sr Secretário de Transporte se o afastamento do servidor citado tem
relação com a dificuldade em retomar o funcionamento do transporte de passageiros no
trecho  interrompido  ou,  em  caso  de  negativa  a  questão,  a  causa  que  levou  o  Sr.
Secretário a tomar tal decisão.
 
 
 
 

Justificativa
 

 
 
A EFCJ é um bem público histórico do Estado de São Paulo, servindo para transporte
ferroviário para os moradores do seu entorno bem como para serviços turísticos no
interior do município de Campos do Jordão.
 
 
 
Após sucessivos furtos, grande parte do trecho da ferrovia está inoperante, trecho este
destinado ao trajeto da população residente entre os municípios de Pindamonhangaba e
Santo Antônio do Pinhal, trazendo inúmeras dificuldades para a população que usava
cotidianamente o serviço.
 
 
 
O servidor Marcelo Scofano tem como função ser o diretor da empresa responsável pela
EFCJ  e,  tendo  em vista  o  não  funcionamento  de  parte  dos  serviços  destinados  a
empresa, é de te interesse público averiguarmos as causas do seu afastamento.
 
 
 
 
 
 

Paula da Bancada Feminista
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